
Art . 4Q _ Esta l e i Bntrar ~ em vigor nA data de sua pUblicação , re
vogadas as disposições em contrário .

o DR.RU8ENS APARECIDO BENAZIO, Prefeito Municipal Substituto de A

gudos , Estado deli são Paulo , no uso de suas atribuições bgais, faz saber à C mara IAJ
IlÚc i pal Qlle ele sanciona e proo:ulga a segui rrte lei:

AGUDOSOE

na data S\IIpra•

•

Prefeitu

MUNIC\PIO
ESTADO DE SAO PAULO

00

•

Autorize e Camara Municipal de Agudos a celebrar c0nvê
nio coa o Instituto de Previdência do Est6do de são P ~

lo extensão da Lei na 951 , de 14 de janeiro de 1 .
976 , tarada pela Lei nR 1 .002, de 16 de jLA"lho de 1976 ,

regulamentadel pelo Decreto nR 81i9 , de CS de julho de

1976.

.g 1.274 DE 11 !:E JA!'EIAO CE 1.977

Registrada e publica

L r. I

PREFEITURA

correrão

Art . 11L Fica e Cnrnara '.Lnicipal de !\gude::. autorizsde , nos termos
desta lel , a real!.;: convênio com o Instituto de Previdência cc Estado de são P.... ulo
~Ll exten.:ião 0.03 seus ver-eeocres das disPQs':ções da Ll!!I1 nR 951 , de 14 de janeiro de

1975, altera~ pela Lai n" 1.002 , de 16 de junho de 19?6, que instituiu a Cartelr
do Prevldênc dos Deputados à Asse~léia Legislativa do Estado , com o objetivo de

assegurosr a pensão parlamentasr aos dtlputados e ver-eeccr-es d::l Estudo ~ Dão Paulo ,

II! pensiío mensal aos seus de~dente5.

Art . 2" _ Farão parte lnte..rante do convêno1o a eer- firmam, s
disjJOsiçõe3 da Le i nO 9!3l J de la de ~ ünei de 19?5, com as alter Sec ..... l...e1
1 .002 , de lú de junho de :976 , e seu regulamento , consiu...• ..Jl se provado desde
que assinado pelo IPESP e pela Gemara "'-micipal , ou seus representantes legois .

Art . 3g _ As despesas decorrentes com e eXBcuçeo d8 presente Lei ,
• • •a conte de credito ezpeclal e ser aberta no presente exerc~cio.

J F. N."
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